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Família é a pedra no caminho do mandato 
Votação atrasa também porque evangélicos não fecham acordo com aborto e divórcio 
Í EUGÊNIO NOVAES A definição do mandato do 

presidente Sarney depende ago
ra da bancada evangélica da 
Constituinte, como sugeriu on
tem o deputado José Genoíno 
(PT-SP), depois de participar 
de uma reunião para negocia
ções sobre o capítulo da 
Família, da Criança, do Adoles
cente e do Idoso. Nem mesmo o 
presidente da Assembleia, 
Ulysses Guimarães, poderia 
Imaginar que a dificuldade de 
encerramento do titulo VIU do 
texto constitucional, que ante
cede o das Disposições Transi
tórias, se situaria em questões 
"familiares", como a dissolu
ção do casamento e a interrup
ção da gravidez. Além disso, a 
esquerda vem tentando, até 
agora com êxito, impedir que o 
mandato de Sarney seja votado; 
essa semana, preferindo que a 
decisão fique para a próxima 
semana. 

"Eu Já falei com o SanfAnna1 

para que ele acione o centralis
mo governamental em cima dos 
evangélicos, que são gente dele.. 
Se nâo for assim, nâo votare

mos tâo cedo o mandato do pre
sidente Sarney. Se eles insisti
rem na retirada da dissolução 
do casamento e na proibição do 
aborto, vamos continuar obs
truindo e a questão do mandato 
vai ficar sempre adiada", afir
mou Genoíno, resumindo com 
ironia uma conversa que teve 
com o líder do Governo, deputa
do Carlos SanfAnna. 

Curiosamente, entre os evan
gélicos se encontra o deputaado 
Matheus Iensen (PMDB/PR), 
autor da emenda que estabelece 
cinco anos de mandato ao presi
dente Sarney. Da mesma forma 
como ele tem certeza da apro
vação desta proposta, também 
está seguro que a proibição da 
dissolução dos casamentos será 
uma maneira de evitar que, fu
turamente, "irmãos se casem! 
com irmãos, por desconhece
rem seus pais". 

Há uma semana, o presidente 
Ulysses Guimarães previa que 
hoje o plenário já estaria discu
tindo a data das próximas elei
ções para a Presidência da Re
pública. Bem que ele tentou 

acelerar o processo, ao sugerir 
a realização de sessão na ma
nhã de ontem — possibilidade 
descartada pelo líder do PMDB. 
senador Mário Covas (SP). A 
tarde, porém, os trabalhos fo
ram encerrados às 18h, ao ser 
esgotada a votação dos desta
ques sobre o texto do Meio Am
biente. O capítulo da Família 
ainda se encontrava em discus
são na mesa de negociações. 

Nâo será por falta de tempo, 
portanto, que o presidente Sar
ney vai passar mais uma sema
na de expectativa quanto ao 
prazo que a Constituinte lhe re
servará ainda no Palácio do 
Planalto. A votação começou 
antes das 16h. sobre o texto 
acertado do capitulo do Meio 
Ambiente. Sete destaques fo
ram apresentados à nova reda-
çâo, encaminhados e votados 
com relativa rapidez. Havia 
quorum de mais de 400 consti
tuintes presentes à sessão, mas 
os evangélicos nâo abriram 
mâo de limitar e até impedir as 
dissoluções do casamento e 
proibir o aborto. 

Usina nuclear dependerá de lei 
A localização de usinas nu

cleares, a partir de agora, terá 
que ser definida por lei federal. 
Esta proposta, do deputado Ita-
mar Franco (MG), foi a única 
alteração incluida do texto de 
acordo para o capitulo do Meio 
Ambiente. A redaçâo final do 
capítulo, considerada "avança
da" pelo ecologista e deputado 
Fábio Feldman (PMDB-SP), 
também obriga as mineradoras 
a recuperarem o ambiente de
gradado na exploração dos re
cursos minerais, integra ao pa
trimónio nacional a Floresta 
Amazõnlca, a Mata Atlântica, a 
Serra do Mar, o Pantanal Mato-
Grossense e a Zona Costeira, e 
prevê a fiscalização das entida
des que manipulam material 
genético. 

O evangélico Fausto Rocha 

(PFL-SP) tentou incluir no tex
to sobre meio ambiente um pa
rágrafo proibindo fumo em am
bientes fechados, mas a propos
ta foi derrotada por 264 votos a 
160. Ao encaminharem a vota
ção contrária de suas bancadas, 
os líderes do PC do B, do PT e 
do PTB fizeram questão de fri
sar que eram favoráveis à tese 
no mérito, mas votariam contra 
por não considerarem a emen
da matéria constitucional. As li
deranças do PFL, PL e PSB dei
xaram suas bancadas livres pa
ra votar, e o líder Mário Covas, 
que parou de fumar há alguns 
meses por motivo de saúde, pre
feriu nâo encaminhar a votação 
do PMDB. 

— Todos sabem da luta titâni
ca que os fumantes empreen
dem para deixar de fumar, luta 

em que a própria víbora está 
envolvida, e aquilo que nâo se 
deseja para si não se deseja pa
ra outro cidadão — começou o 
constituinte evangélico, lem
brando os malefícios causados 
pelo fumo em ambientes fecha
dos aos nâo-fumantes. 

Para atacar a proposta, subiu 
à tribuna o deputado José Ge
noíno (PT-SP), que parou de fu
mar há mais de um mês por mo
tivo de saúde mas não concorda 
çom o caráter "autoritário" 
deste tipo de campanha contra 
o cigarro. "O que destrói o meio 
ambiente nâo é esta paranóia 
de fumar em ambientes fecha
dos, mas outras questões que 
colocamos timidamente no 
capítulo agora votado. Daqui a 
pouco, vai se proibir tudo. 

0 QUE PASSOU 
Art. 262 — Todos tem direito ao 

melo ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade 
de vida, impondo-se ao Poder Pú
blico o dever de defendê-lo e A cole-
tlvidade o dever de preservá-lo pa
ra as presentes e futuras gerações. 

i 1» Para assegurar a efetivldade 
do direito referido neste artigo. %-
cumbe ao Poder Publico: :, 

I — Preservar e restaurar os pro
cessos ecológicos essenciais e prtf-
ver o manejo ecológico das espé
cies e ecossistemas; 
, II — preservar a diversidade **» 
Integridade do património 
Ido Pais e fiscalizar as entidade» 
dicadas â pesquisa e_ manipulai 
de material genético; 

III — definir, em todas as unli 
des da Federação, espaços terrltOi 
riais e seus componentes a serem i 
especialmente protegidos, sendo a* 
alteração e supressão permitida s&? 
mente através de lei, vedada qual, 
quer utilização que comprometa $ 
Integridade dos atributos que justi
fiquem sua proteção: 

IV — exigir, na forma da lei para 
Instalação de obra ou atlvldade po
tencialmente causadora, de signlfjt 
cativa degradação do melo ambien
te, estudo prévio de Impacto am; 

Mental, a que se dará publicidade; '* 
V — controlar a produção, co

mercialização e/ou emprego de 
técnicos, métodos e substâncias 
que comportem risco para a vida. à 
qualidade de vida e o melo ambien
te 

IV — promover a educação am
bientai em todos os nfvels de ensino 
e a consclentlzaçâo pública para a 
preservação do meio ambiente; 

VII — proteger a fauna e flora, 
vedando, na forma da lei, as práti
cas que coloquem em risco a sua 
função ecológica, que provoquem á 
extinção de espécies ou que subme-' 
tam os animais à crueldade. ,-

, 2» Aquele que explorar recursos 
[nerais fica obrigado a recuperar 

o ambiente degradado, de acordo 
com solução técnica exigida pelo. 
órgão público competente, na foi* 
ma da lei. *. 

} 3» As condutas e atividades con
sideradas lesivas ao melo ambiente 
sujeitarão os infratores, pessoas 
físicas ou Jurídicas, ás sanções pe
nais e administrativas, indepen
dentemente da obrigação de repa
rar os danos causados. 

J 4° A Floresta Amazónica, a Ma» 
ta Atlântica, a Serra do Mar, o Pan
tanal Matogrossense e a Zona Cos
teira são Património Nacional e 
sua utilização far-se-a, na forma da 
lei, dentro de condições que assegu, 
rem a preservação do seu meio am
biente. Inclusive quanto ao uso de 
seus recursos naturais. 

t 5» São Indisponíveis as terras 
devolutas ou arrecadadas pelos Es
tados, por acões discriminatórias, 
necessárias à proteção dos ecossis
temas naturais. 

{ «• As usinas, que operam com 
reator nuclear, deverão ter sua lo-., 
callzação definida em lei federal» 
sem o que não poderão ser Instala
das. 
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